
 

DECRETO Nº 495/2018, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018  
 
    

Nomeia a Comissão Técnica de Análise e 
Acompanhamento prevista na Lei n° 3.727/2018, 
de 10 de setembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Fernando Misturini RG n° 6.900.325-7, CPF sob n° 

025.729.739-10, o Sr. Nereu Hengem RG n° 8.616.197-4, CPF 040.786.369-93 e o Sr. Luis 

Eduardo Berlanda Andolhe RG n° 8.746.723-6, CPF sob n° 052.026.259-01, como membros, para 

comporem a Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento, com o objetivo de analisar os 

requerimentos de repasses de recursos, concessão de Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, publicando a 

relação daqueles considerados aptos, conforme previsto na Lei n° 3.727/2018, de 10 de setembro 

de 2018. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 08 de novembro de 2018, ficando revogado as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito  
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